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Expulsar do território nacional, em conformidade com os
arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, JUMA
HASSAN LUKANGA, de nacionalidade moçambicana, filho de Has-
san Lukanga e Amina Hemed, nascido em Moçambique, em 13 de
fevereiro de 1960.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA No- 646, DE 31 DE JULHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 1º do
Decreto nº 3.447, de 5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial
da União do dia 8 de maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista
o que consta do Processo nº 08018.002393/2016-84, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com os
arts. 65 e 71 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, GLORIA
ESTELA RIVERO SUAREZ, de nacionalidade boliviana, filha de
Modesto Ribeiro Martinez e de Pasquala Suarez, nascida no Estado
Plurinacional da Bolívia, em 20 de março de 1988, ficando a efe-
tivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que es-
tiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA No- 647, DE 31 DE JULHO DE 2017

Regulamenta a sucessão da Secretaria Ex-
traordinária de Segurança para Grandes
Eventos pela Secretaria Nacional de Segu-
rança Pública.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 87,
parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal; o Decreto nº
8.668, de 11 de fevereiro de 2016; e considerando que o art. 5º,
parágrafo 2º do Decreto 7.538, de 1º de agosto de 2011 prevê a
extinção da Secretaria Extraordinária de Segurança para Grandes
Eventos em 31 de julho de 2017; resolve:

Art. 1º A Secretaria Nacional de Segurança Pública sucederá,
para todos os efeitos legais, a Secretaria Extraordinária de Segurança
para Grandes Eventos.

Art. 2º Fica autorizada a transferência dos saldos orçamen-
tários, financeiros e patrimoniais da Secretaria Extraordinária de Se-
gurança para Grandes Eventos, Unidade Gestora Executora 200248
para a Secretaria Nacional de Segurança Pública, Unidade Gestora
Executora 200330, bem como a sub-rogação de contratos e demais
atos administrativos necessários para a efetiva sucessão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TORQUATO JARDIM

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 1o- de agosto de 2017

No- 1.065 - Ato de Concentração nº 08700.004163/2017-32. Reque-
rentes: Grupo Petrotemex, S.A. de C.V. e Petróleo Brasileiro S.A.
Advogados: Barbara Rosenberg, Alex Azevedo Messeder e outros.
Acolho a Nota Técnica nº 22/2017/CGAA2/SGA1/SG/CADE e, com
fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à
presente decisão, inclusive como sua motivação. Pelos fundamentos
apontados na Nota Técnica citada, decido pelo deferimento do pedido
de intervenção como terceiro interessado da empresa M&G Polímeros
Brasil S.A., representada por Tércio Sampaio Ferraz Júnior e outros.
Além disso, concedo prazo adicional de quinze dias para apresentação
de documentos e pareceres, contados a partir do vencimento do prazo
inicial de 15 dias para intervenção como terceiro interessado.

No- 1.066 - Ato de Concentração nº 08700.004396/2017-35. Reque-
rentes: WP Búzios Holdco S.A. e Eleva Educação S.A.. Advogados:
Eduardo Caminati Anders, Renata Fonseca Zuccolo Giannella e ou-
tros. Decido pela aprovação, sem restrições.

No- 1.069 - Ato de Concentração nº 08700.004105/2017-17. Reque-
rentes: Hainan HNA Infrastructure Investment Group Co., Ltd., Ode-
brecht Transport Aeroportos S.A, Rio de Janeiro Aeroportos S.A. e
Concessionária Aeroporto Rio de Janeiro S.A. Advogados: Joyce
Midori Honda, Ricardo Lara Gaillard e outros. Decido pela aprovação
sem restrições.

No- 1073 - Processo Administrativo nº 08012.008372/1999-14 (Autos
Públicos nº 08700.000729/2016-76) Representante: Comissão de De-
fesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias da Câmara dos
Deputados. Representados: Associação Brasileira dos Exportadores
de Cítricos (ABECITRUS); Bascitrus Agroindústria S.A.; Cambuhy
Citrus; Cargill Agrícola S.A. (adquirida por Sucocítrico Cutrale Ltda.
e Fischer S.A. Agroindústria); Citrosuco Paulista S.A. (sucedida por
Fischer S.A. Agroindústria); Citrovita Agro Industrial Ltda. (hoje,
também, pertencente à Fischer); Coinbra-Frutesp S.A.; CTM Citrus
S.A.; Frutax Agrícola Ltda.; Grupo Montecitrus; Sucocítrico Cutrale
Ltda.; Ademerval Garcia; Plínio de Moraes Rossetti; Horst Jakob
Happel; Antônio Francisco Armelin Gomes; Sérgio Barroso; Cláudio

Ermírio de Moraes; Paulo Ricardo Soares da Cunha Machado; Rei-
naldo Roberto Sesma; Sebastião Machado; Paulo Rodas e José Luis
Cutrale. Advogados: Carlos Francisco de Magalhães, Gabriel No-
gueira Dias; Fernando de Oliveira Marques, Monica Yumi Shida
Oizumi; Roberto D'Andrea; José Inácio Gonzaga Franceschini; José
Orlando A. Arrochela Lobo, Valdo Cestari de Rizzo, Ana Paula
Hubinger Araujo, Sérgio Varella Bruna, Eduardo Martinelli Carvalho,
Natalia Salzedas Pinheiro da Silveira, Isadora Postal Telli, Marina
Curi Penna, Guilherme Farhat de São Paulo Ferraz, Eduardo Ca-
valcante Gauche; Gianni Nunes de Araujo, Pedro Rodrigues do Pra-
do, Maria Amoroso Wagner, Renata Foizer Manzoni; Fernando En-
gelberg de Moraes, Ubiratan Mattos; Fernando Gomes de Paula, An-
drea Weiss Balassiano, Carolina Monteiro de Carvalho; Ludmylla
Scalia Lima, Cristhiane Helena Lopes Ferrero; Onofre Carlos de
Arruda Sampaio, André Cutait de Arruda Sampaio, Yara M. A. Guer-
ra Siscar; Arthur Guerra de Andrade Filho; Daniela Maria Tavares
Moreira da Silva; Thomas George Macrander, Mariana Moreira Viei-
ra Rocha, Raquel Cândido; Humberto Lencioni Gullo Jr., Edson Luiz
Rodrigues; Alessandra Rodrigues Bernardes Oshiro, Bruno Angelo
Vasconcelos e Souza; Karina Kazue Perossi, Fabrizio Domingos Cos-
ta Ferreira; Fabio Francisco Beraldi, Eduardo Caminati Anders; Mar-
celo Antonio Muriel e outros. Decido pelo encerramento da fase
instrutória, ficando os Representados notificados para a apresentação
de novas alegações em 05 (cinco) dias úteis, contados em dobro, nos
termos do art. 73 da Lei nº 12.529/2011 c.c. arts. 102, IV, e 196 do
Regimento Interno do Cade, a fim de que, em seguida, a Supe-
rintendência-Geral profira suas conclusões definitivas acerca dos fa-
tos. Ao Protocolo.

Nº 1.075. Processo Administrativo nº 08012.001255/2006-66 (Autos
Públicos nº 08700.000738/2016-67). Representante: Comissão de De-
fesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias da Câmara dos
Deputados. Representados: Antônio Carlos Prado Blanco; José Carlos
Fava; Laurindo José Cerne; Nelson Ivam Marega Barrancos; Kenneth
Carson Geld; Antônio Carlos Blum; Fábio di Giorgi; Valmir Ma-
chado; Cláudio Gilberto Patrício Arroyo; José Luis Cutrale Júnior e
Marcos Neves Penteado Moraes. Advogados: Carlos Francisco de
Magalhães, Gabriel Nogueira Dias; Fernando de Oliveira Marques,
Monica Yumi Shida Oizumi; Roberto D'Andrea; José Inácio Gonzaga
Franceschini; José Orlando A. Arrochela Lobo, Valdo Cestari de
Rizzo, Ana Paula Hubinger Araujo, Sérgio Varella Bruna, Eduardo
Martinelli Carvalho, Natalia Salzedas Pinheiro da Silveira, Isadora
Postal Telli, Marina Curi Penna, Guilherme Farhat de São Paulo
Ferraz, Eduardo Cavalcante Gauche; Gianni Nunes de Araujo, Pedro
Rodrigues do Prado, Maria Amoroso Wagner, Renata Foizer Man-
zoni; Fernando Engelberg de Moraes, Ubiratan Mattos; Fernando
Gomes de Paula, Andrea Weiss Balassiano, Carolina Monteiro de
Carvalho; Ludmylla Scalia Lima, Cristhiane Helena Lopes Ferrero;
Onofre Carlos de Arruda Sampaio, André Cutait de Arruda Sampaio,
Yara M. A. Guerra Siscar; Arthur Guerra de Andrade Filho; Daniela
Maria Tavares Moreira da Silva; Thomas George Macrander, Mariana
Moreira Vieira Rocha, Raquel Cândido; Humberto Lencioni Gullo Jr.,
Edson Luiz Rodrigues; Alessandra Rodrigues Bernardes Oshiro, Bru-
no Angelo Vasconcelos e Souza; Karina Kazue Perossi, Fabrizio
Domingos Costa Ferreira; Fabio Francisco Beraldi, Eduardo Caminati
Anders; Marcelo Antonio Muriel e outros. Decido (i) pela exclusão
dos Representados José Carlos Fava e Cláudio Gilberto Patrício Ar-
royo do polo passivo, em razão das comprovações de seus óbitos
conforme os documentos (SEI 0260267) e (SEI 0112705), respec-
tivamente, e (ii) pelo encerramento da fase instrutória, ficando os
Representados notificados para a apresentação de novas alegações em
05 (cinco) dias úteis, contados em dobro, nos termos do art. 73 da Lei
nº 12.529/2011 c.c. arts. 102, IV, e 196 do Regimento Interno do
Cade, a fim de que, em seguida, a Superintendência-Geral profira
suas conclusões definitivas acerca dos fatos. Ao Protocolo.

No- 1.077 - Processo Administrativo nº 08700.002407/2017-42 (Apar-
tado de acesso restrito nº 08700.003202/2017-84). Representante: Ca-
de ex-officio. Representado: Paulo Henrique Munhoz. Advogados:
Guilherme Favaro Corvo Ribas, Amanda Cristófaro e outros. Acolho
a Nota Técnica nº 64/2017/CGAA6/SGA2/SG/CADE e, com fulcro
no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente
decisão, inclusive como sua motivação. Decido, em face dos fun-
damentos apontados na referida Nota Técnica, pelo indeferimento das
preliminares arguidas, por falta de amparo legal.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Interino

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 3.535, DE 7 DE JULHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2017/6872
- DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL, CNPJ nº 33.042.730/0134-35 para atuar no Paraná

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.544, DE 7 DE JULHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/44009 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ nº
17.428.731/0086-24, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2730 (duas mil e setecentas e trinta) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 3.616, DE 12 DE JULHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/45153 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

Conceder autorização à empresa CENTURIÃO SEGURAN-
ÇA PATRIMONIAL LTDA., CNPJ nº 07.283.885/0002-03, sediada
no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
132 (cento e trinta e duas) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 3.818, DE 21 DE JULHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/36786 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa IPANEMA SEGURANCA LTDA, CNPJ nº
03.601.036/0002-08, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Goiás, com Cer-
tificado de Segurança nº 1610/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 3.856, DE 25 DE JULHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/50309 - DELESP/DREX/SR/DPF/MA, resolve:

Conceder autorização à empresa RAÇA SEGURANÇA PA-
TRIMONIAL EIRELI, CNPJ nº 09.942.594/0002-05, sediada no Ma-
ranhão, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
150 (cento e cinquenta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 3.874, DE 27 DE JULHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/38612 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve: declararrevista a
autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SERVI-
MOVEL SERVIÇOS DE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA,
CNPJ nº 09.493.391/0001-06, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio Grande
do Norte, com Certificado de Segurança nº 1644/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto
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